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CONTRÁRIO A TRAMITAÇÃO
DÊ-SE CIÊNCIA AO AUTOR. ta I Q~ I bUJ.1J--

Or. ~IdO 'reodor~ira
PrMldente ..

•

o Vereador que abaixo subscreve, nos termos do Artigo 129, §5° do
Regimentolntemo desta Casa de Leis, solicita o envio de expediente ao Senhor Prefeito
NELSON JOSÉ TURECK, sugerindo que determine a colocação de um redutor de
velocidade na Avenida Jacutinga, localizada no Jardim Tropical 11, em frente ao
número 520.

JUSTIFICATIVA:
A proposição tem como finalidade atender o pedido dos moradores da

localidade, os quais estão extremamente preocupados com a alta velocidade dos
veículos,

P. Deferimento,
SALA DAS SESSOES, em 14 de fevereiro de 2011 .

._._--_._----------- -'--..•._-
__AtenCiosamente- .------~ _

-'-" ----.----

IJCB - Enviar cópia para o senhor Darei Oleg'rio Mendes -Av. Jacutinga, n6 520 - JD Tropical 11
CEP: 87310.Q20 1



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.O011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 0& MATERIAL DISPONfvEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

)a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)
r ~

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° /010, datado em do corrente
ano, a divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( ) não há qualquer óbice

( ) A proposição fe o artigo 151, §2°, inciso I, do R I., pois não está formalizada e em termos.

( ) A prop ção tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO /2010. (em
anexo) - . 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO 11,ALíNEA "E", DO R.I.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES -ART.128, § 2°, DO R.I.

Campo Mourão.l ~ de Fevereiro de 2011 .

...................04 cL ~ .
Chefe da Divisão Legislativa

Elias da Silva
~
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11/02 - REQUERIMENTO - Isidório da Silva Moraes - HA
POSSIBI ADE DE INSTALAR REDUTOR DE VELOCIDADE NA AVENIDA
JACUT GA, JARDIM TROPICAL I, NAS PROXIMIDADES DA CAPELA NOSSA
SEN RA DE FÁTIMA.

~te 1111



( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( )i) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligênc' s.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harrison José Borges, 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legislativomunicipal@cmcrn.pr.gov.br
www.crncm.pr.gov.br

PROCURADORIA PA RLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: +t/OJ./2011.

()i.) Indicação nO Ole~/2011 ( ) Projeto de Léi nO /2011
( ) Indicação Legislativa nO /2011 ( ) Projeto de Rêsolução /2011
( ) Requerimento /2011 ( ) Emenda à L.O.M. n° /2011
( ) Outros /2011 ( ) Moção nO - /2011

AUTOR: 0.M..: ., .
OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constituciona/idade e legalidade.

(JJ Verificação de Prejudtcíalídade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

( ) Vício de origem. Competência priVativado (a) ~: :~: .

( ) Inconstitucional por ferir: .

( ) Inorgânico por ferir: .

( ) Ilegal por ferir: .,., .

) Possível corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de emendas ., ; .

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: : .

( ) A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.I., frente ao disposto no art ., da LOO.

) A indIcação atende ao art. 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer pro/atado em -/8IOõv2011.


